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Provocada a prestação jurisdicional, no campo do Direito Penal, a resposta estatal correspondia à privação de Iiberdade uma vez certa a autoria, provada a materialidade e a ilicitude do ato, ou em sendo de pequena monta o dano - causado à sociedade - a punição resultaria na aplicação da pena de multa; não sendo, até meados de 1984, cogitada como alternativa à prisão a aplicação da PSC (prestação de serviço à comunidade) ou PP (prestação pecuniária).
Só com a reforma da parte geral do Código Penal, em 1982 surgiram as novas modalidades de resposta/sanção a serem aplicadas pelo Estado aqueles que infringiram a norma penal, inaugurando-se, dessa forma alternativas à prisão, com as penas restritivas de direito.
De há muito tempo não se podia negar a falência do sistema carcerário que se fundava na privação de liberdade, e de todos os outros direitos. As condições indignas das prisões batiam a nossa porta, nos forçando a enxergar o que todos nós gostaríamos de ignorar, deixar invisível.
Não se recupera nem se reeduca o infrator com as prisões infectas. O Estado não cumpre o seu dever de punir o criminosos , ao contrário,nas prisões estimula a revolta, a rebeliões constantes e outras práticas delituosas dentro do próprio sistema. Afinal, a injustiça diuturnamente verberada no sistema carcerário não pode se proclamar justa, ao tempo que a sociedade espera do Estado a segregação daqueles que infringem a norma penal.
0 grande mestre Cesare Beccaria, em seu livro "Dos Delitos e das Penas", já em idos de 1764, alertava:
"Da prisão: À proporção que as penas forem mais suaves, quando as prisões deixarem de ser a horrível mansão do desespero e da força, quando a piedade e a humanidade adentrarem as celas, quando, finalmente, os executores implacáveis dos rigores da justiça abrirem o coração à compaixão, as leis poderão satisfazer-se com provas mais fracas para pedir a prisão" (BECCARIA, 1996(1764): 26).

Aduzindo a necessidade do trabalho de prevenção a que o Estado devia priorizar, diz ainda Beccaria:
"
“Dos meios de prevenir crimes: É preferível prevenir os delitos a ter de puni-los; e todo legislador sábio deve antes procurar impedir o mal que repará-lo, pois uma boa Iegislação não é mais do que a arte de proporcionar aos homens a maior soma de bem-estar possível e livrá-Ios de todos os pesares que se Ihes possam causar, conforme o cálculo dos bens e dos males desta existência" (Ibidem, p. 101).

E assim, como Beccaria, tantos outros proclamam a falência das prisões, que em quase nada havia contribuído para estancar ou diminuir a criminalidade. Os mestres falavam e a sociedade ouvia como retórica. Foi então que vimos o criminoso, até então preto, pobre ou prostituta, descer os morros, deixar a periferia e adentrar os nossos - sacrossantos lares - e nos deparamos então com o nosso vizinho, primo, irmão, filho, sendo levado às prisões, por grandes ou pequenos delitos, justa ou injustamente condenados, culpados ou inocentes, e então, nos perguntávamos: o que é a prisão? Queríamos que ela recuperasse, no entanto, a blindagem nos protegia, e não nos permitia ver a realidade, que era cruel para os outros, e a nós indiferente.

Dentre os crimes que se tornavam cada vez mais "sofisticados", vimos um, em especial, chegar sorrateiramente em nossa porta e entrar sem pedir licença ou tocar a "campainha": os associados AO USO E TRÁFICO DE DROGAS. Não queríamos registrar a sua entrada mansa e silenciosa em nossos lares, nas escolas, no lazer, no trabalho, era, pois, UMA DROGA lidar com tão cruel realidade, onde se sabia quase nada e se fazia urgente saber muito e rápido.


Não percebemos quando lhe abrimos a porta. Sim, foi naquele dia em que chegamos tarde em casa, vindos de uma festa, e nem percebemos que nosso filho não se encontrava; ou naquele outro, em que o nosso "menino" tomou seu primeiro gole de bebida a mais; ou será  quando saiu com um amigo que nem sequer conhecíamos; e a nossa garotinha que já tomava tranquilizante para fazer provas; ou talvez quando aquele anel sumiu de casa e nós pensamos que tinha sido a empregada. Porém, como perceber tudo, quando se trabalha tanto e muitos são os compromissos sociais? Mesmo porque até "nós", que somos "respeitáveis", tomamos uns drinques a mais, temos que conviver com pessoas que não são tão honestas e, vamos ser sinceros, tomamos nossos porres e assistimos "HAIR". Que filme! Que mensagem de libertação!

O que é a prisão?

Em seu livro, "Das Penas e da Execução Penal", Jason Albergaria nos traz a reflexão como crítica à prisão, que ilustra bem o tema quando sita Ferri:
"Com efeito, a respeito do exame critico da pena privativa de liberdade, disse Ferri que a prisão celular constitui uma das aberrações do século XIX. (...) G. Roche e O. Kirchheimer transcrevem as criticas a prisão privativa de liberdade, formuladas por Beaumont, Torqueville e Charles Dickens, quando visitaram o sistema penitenciário norte-americano. "Disseram Beaumont e Torqueville: ’esse sistema não reforma: extermina’. Observou o grande romancista" (ALBERGARIA, p. 40).

A prisão é feia, suja, degradante, não cura e muito menos recupera. Não se propõe o seu extermínio, visto que há indivíduos que não sabem, ainda, viver e reparar seus erros no convívio social. Por outro lado, aqueles que não têm propensão à prática delituosa, podem e devem rever seus tropeços sociais contribuindo para a sociedade em que vivem.

A nossa realidade nos mostra que o Estado tem falhado quando perde, diariamente, a guerra no combate aos traficantes e a toda criminalidade, deixando seus cidadãos reféns.

0 traficante vem se fortalecendo, organizando-se eficientemente em grupos, estabelecendo verdadeiras empresas do narcotráfico, infiltrando-se nas escolas, nas empresas e nos Poderes do Estado. Seu território é ilimitado.

Ao contrário, o usuário ou dependente de álcool e outras drogas padece de uma política pública eficiente, que venha estimular o adicto a substituir a fonte de prazer que resulta da sensação de saciedade trazida pelas drogas, em penas alternativas viáveis que lhe mostrem a construção do amanhã.   As penas alternativas na forma de tratamento permite manter afastado o autor do fato/usuário do abismo do prazer imediato. 

0 dependente de substância ilícita foi, até alguns poucos anos atrás, punido com pena de prisão que variava de seis meses a um ano. A este respeito, vejamos o que dizia o artigo 16 da lei 6.368/76: "adquirir, guardar ou trazer consigo, para use próprio substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar. PENA: detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 20 (vinte) a 50 (cinquenta) dias-multa". Nos casos de comprovada incapacidade de entender a ilicitude do fato, poderia o juiz isentar o agente de pena e, para aqueles que não possuíssem a plena capacidade, reduzi-la de um a dois terços. Em ambos os casos seriam determinados pelo juiz o tratamento médico, em atenção ao artigo 29 da lei acima citada.

Ao ser flagrado portando substância entorpecente para o consumo, o próprio infrator tinha contra si instaurado um inquérito que serviria de base para denúncia e, logo após o recebimento desta, no interrogatório, era submetido a exame de dependência, caso viesse a alegar a dependência em juízo, podendo o juiz, ao aplicar a sanção penal, determinar o tratamento. É de se observar que, entre a data do fato e a sentença, o processo se arrastaria em media por um ano, quando do cumprimento dos prazos, ficando a medida a ser aplicada a cargo do juízo das execuções penais.
Com o advento da Lei 10.259/2001, a competência dos Juizados Especiais Criminais se estende aos crimes cuja pena, não ultrapasse dois anos, e então a competência dos crimes denominados "uso de entorpecentes", ou carinhosamente chamados de "ARTIGO 16", passaram a ser processados, julgados e executados nos JECrim, observando-se o procedimento previsto na Lei 9.099/95.
Para os operadores do direito, a vigência da nova lei, que ampliava a competência dos JECrim, trazia vários entraves, isto porque, qualquer que fosse o procedimento legal, a lei em vigor  já não fazia distinção quanto a competência, devendo, pois, os juizados receberem a nova demanda e a elas se adaptarem, e assim foi com a aplicação do Artigo 16 da Lei 6.368/76.

Necessário se faz frisar as dificuldades encontradas na aplicação de medidas despenalizadoras, como previstas nos procedimentos dos Juizados Criminais, se não vejamos:
1. Como sancionar o uso de entorpecente em sede dos JECrim?
2. Quais as instituições parceiras que iriam aceitar alguém com o comprometimento de uso de                entorpecente em suas dependências?
3. Dentre as duas medidas despenalizadoras - PSC e PP qual a ser aplicada no caso dos usuários de drogas?
4. Qual a reflexão que a aplicação das medidas apontadas acima traria ao usuário ou dependente?
5. Poderia a Justiça impor, como sanção penal, outra medida? Quais sejam: tratamento ambulatorial ou de internação? E por qual período?

Dificuldades surgiram a nossa frente. Juízes, promotores e técnicos sentaram à mesa, partindo de uma experiência positiva já existente com dependentes de álcool, na qual era evidenciada, pelo Setor Psicossocial do 1º.JECrim, a necessidade do tratamento.

Marco histórico em todo esse processo de aplicação de tratamento como  alternativa penal,  foi o  trabalho desenvolvido pelo Ministério Público de Pernambuco nos idos de 1999, com sua experiência positiva no encaminhamento dos autores do fato para prestação de serviço á comunidade, resultado de um cadastramento de  Entidades criteriosamente feito pela colega Promotora  Maria José Valgueiro  Resende, quando então reuniu pela primeira vez  Instituições diversas, promovendo  a sensibilização e capacitação das parceiras para receberem doações e autores do fato a fim de prestarem serviço. Havia naturalmente uma resistência em Hospitais, escolas, creches, delegacias, enfim, nas Instituições, em aceitar no seu ambiente pessoas com problemas na justiça. Ainda pairava a idéia de que lugar de infrator era na cadeia.

Veio a seguir o primeiro convênio celebrado entre a Defensoria Pública e o Ministério da Justiça , na ocasião com um projeto da Dra. Márcia Alencar, tendo como parceiros o Ministério Público e  o Judiciário. Apesar da ousadia da proposta tinha tudo para dar certo como de fato ocorreu. Ficou a cargo da Defensoria receber recursos do Ministério da justiça para contratação de uma equipe técnica, formada por psicólogos, assistentes sociais, advogados com o intuito de oferecer suporte ao trabalho de aplicação de pena e medidas no 1º JECRim. Era o sonho se concretizando. Vivenciamos  muitas dificuldades na construção do embrião que se chamou CEAPA – Central de Apoio a Aplicação de Penas e Medidas Alternativas, por outro lado obtivemos muitas conquistas, e porque não dizer,  fizemos parte da história que construiu no campo do Direito Penal a interdisciplinaridade, para entender o motivo da conduta infracional e buscar a melhor resposta em forma de pena ou medida de tratamento.

Os aplicadores do novo modelo: Juízes, Promotores de Justiça, conciliadores,  defensores púbicos, psicólogos, assistente social e advogados após um evento ocorrido  em Fortaleza-CE passaram a compor uma comissão Nacional de Penas e Medidas Alternativas vinculada  ao Ministério da Justiça, com intuito de pensar  nacionalmente o desenvolvimento da atuação judicial  interdisciplinar que ganhou corpo com o processo de construção de conceitos, procedimentos, software, e hoje encontra a sua alma e razão de ser nos milhares de infratores que não adentrando no sistema infecto do cárcere, puderam rever suas condutas com o cumprimento de penas e medidas alternativas bem direcionadas. 

Evidenciava-se uma Justiça que trata, com o intuito de corrigir condutas ilícitas, pela adequação de tratamentos especializados, visando minimizar os danos deixados pelo uso das substâncias entorpecentes, e de outras mesmo licitas, e não mais uma Justiça voltada somente para punição, cumprindo tão só o seu papel repressivo/punitivo.

Não poderia ser diferente com os dependentes químicos. Tal como nos casos de alcoolismo, enfrentamos a árdua tarefa em convencer os conselhos técnicos, em especial o de psicologia, de que o tratamento poderia decorrer de uma decisão judicial.
      
 	Observa-se que, nos casos de dependência química, seja pelo uso de substâncias licitas ou ilícitas, suas vitimas ficam fragilizadas. Afinal, do que eu "dependo" eu não tenho voz ativa, e alguém precisa falar pelo dependente, até que o mesmo volte "no seu destino mandar". E, em geral, o adicto chega às clínicas para tratamento levado por um amigo ou parente, nada impedindo que o encaminhamento fosse feito pela Justiça.

Em verdade, não havia uma imposição judicial ao tratamento, o que existia era todo um trabalho técnico de convencimento, sensibilização, conscientização para um procedimento que, em sendo aceito voluntariamente, passava a ser cobrado como compromisso assumido judicialmente. E embora a recidiva fosse prevista, o acompanhamento mês a mês existia para que se retomassem os casos de "quedas" no uso, sendo a persistência um fator fundamental.

"Há pouco tempo, uma pessoa amiga teve a infelicidade de ter de lidar com o uso de drogas dentro de casa. Um filho surgiu consumindo álcool e maconha diante de seus olhos e ela nada pode fazer além de orientar. Ele terminou sendo preso por porte de droga e passou a responder processo criminal. A família temia o pior, uma escalada em direção as drogas mais pesadas, o envolvimento com o tráfico ou com a bandidagem. Felizmente, Deus é maior! Antes de receber uma punição, ao mesmo foi dada a chance de se tratar e se livrar deste terrível mal. Pessoas moralmente capazes, exercendo a verdadeira justiça, fazem parte do nosso tribunal estadual. O jovem foi avaliado por psicólogos no juizado criminal do Thomaz de Aquino e recebeu a chance que tantos não têm. Que Deus ilumine as almas destes cidadãos de bem e Ihes abençoe eternamente". Fernando Duraresque Pontes - Recife- PE. Edição de 17/12/2002 - Jornal do Commercio.

As questões jurídicas e médicas iam sendo abordadas com o bom senso. Sabendo-se que não pode existir sanção penal sem início e fim, enquanto que no campo médico é evidente que não se deve precisar quanto tempo seria necessário para a recuperação de uma dependência de álcool e/ou outras drogas. Podia ocorrer que, findo o período fixado judicialmente, ainda não se tinha  obtido a completa abstinência do uso da droga, todavia, certo é que teria ficado a mensagem, uma luz foi acesa, um despertar e, se isso não foi suficiente, teve inicio, sendo bem mais, muito mais do que a PRISÃO poderia oferecer.

Felizmente, com o advento da nova Lei 11.343 de 23 de agosto de 2006, toda essa prática foi consagrada, sendo criados órgãos e políticas públicas que aplicadas com vontade cidadã podem liberar o adicto e fazê-lo mais uma vez dono do seu destino com o poder de  usufruir as coisas boas da vida com equilíbrio e moderação.
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